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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da
Portaria

 

 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA 

DE SANTANA - PORTAL DO SERTÃO  - CNPJ 29.664.289/0001-25 

 
 

SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077-744 – Feira de Santana – Bahia. 

 

PORTARIA Nº 017/2024 

 

 
Dispõe sobre a designação da Comissão para a 
instauração de Sindicância do Consórcio Público 
Interfederativo de Saúde da Região de Feira de 
Santana-BA. 
 

 
O Presidente do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de 
Santana, no uso de suas atribuições legais, em atendimento ao quanto previsto no Art. 
46 da RESOLUÇÃO Nº 001/2021, que Aprova Regimento Interno do Consórcio 
Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal do Sertão. 

Resolve: 

Artigo 1º - Designar a comissão disciplinar, para instauração de Sindicância, conforme 
denominação abaixo: 

Gabrielly Ferreira De Almeida 
Isabel Cristina Cerqueira Guedes 
Rangel Uilson de Carvalho 
 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 
 
 
Feira de Santana-BA, 08 de julho de 2024. 
 

 
_____________________________________ 

Valcyr Almeida Rios. 
Presidente do Consorcio Público Interfederativo de Saúde de Feira de Santana - 

Portal do Sertão 
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